
Indicação Nº 2180/2023

Súmula: Solicita providências do Executivo, junto a 

Secretaria do Meio Ambiente e Defesa Animal, para 

que seja realizado a poda de arvore da Avenida 

Bruna, na altura do nº 58, Bela Vista.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, junto a Secretaria do 

Meio de Ambiente e Defesa Animal, para que seja providenciado a poda da Arvore da Avenida 

Bruna, na altura Nº 58, Bela Vista.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhores Vereadores: -

Senhoras Vereadoras: -

Trata-se de uma solicitação da comunidade, a poda da arvore que me foi encaminhada 
por meio do Líder Comunitário Boy, que solicita a poda da arvore na Avenida Bruna, na altura 
do nº 58, Bela Vista. (O morador realizou o pedido na Prefeitura Municipal com o nº 108/2022)

Esta solicitação se baseia na necessidade de preservação da segurança pública e na 
manutenção adequada do espaço urbano, especificamente no que diz respeito aos danos 
causados à calçada devido ao crescimento descontrolado da referida árvore.

A árvore em questão, tem demonstrado um crescimento desordenado nos últimos anos, 
com seus galhos estendendo-se sobre a calçada e, em alguns casos, penetrando na mesma. Isso 
resultou em danos consideráveis à superfície da calçada, criando riscos potenciais para pedestres, 
ciclistas e pessoas com mobilidade reduzida.

Aguardamos um retorno, certos da costumeira compreensão de Vossa Senhoria, 
aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 21 de setembro de 2023.
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de setembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=65SYXJNUC48N5175, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 65SY-XJNU-C48N-5175
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